
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel
Castilho), no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do Regimento Interno,
que possuam equipamentos para pessoas
def ic iência e mobi l idade reduzida nas
academias ao ar livre em espaço público,
praças e no parque do lago Francisco Rizzo.
 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Considerando que que todas as academias ao ar livre, no parque do lago Francisco Rizzo e praças em
espaços públicos deste município, possuam equipamentos capazes de atender pessoas com deficiência
física ou mobilidade reduzida.
 
Considerando que as praças, parque e demais espaços públicos, deverão ser concebidos e executados
de forma a torna-los acessíveis para pessoas com deficiência física ou mobilidade reduzida.
 
Considerando que nos locais públicos onde forem instaladas academias comunitárias ao ar livre deverá
haver, equipamentos de ginastica adaptados para pessoas com deficiência física ou mobilidade reduzida.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 25 de janeiro de 2023.

 
 
 

Bobilel Castilho - PSC
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